
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

AVISO DO CREDENCIAMENTO Nº 02/2025

O Município  de  Novo  Hamburgo,  por  intermédio  da  CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO
HAMBURGO, neste ato representada por seu Presidente, torna público o Credenciamento nº
02/2025, Edital nº 17/2025, cujo objeto é o credenciamento de empresas prestadoras de serviços
de mídia para publicação e veiculação em jornais e revistas, com circulação em Novo Hamburgo,
de anúncios de audiências públicas, sessões comunitárias, seminários,  projeto Vereador Mirim,
eventos  da  Procuradoria  Especial  da  Mulher,  sessões  solenes,  anúncios  comunitários  e
institucionais, cursos e eventos da Escola do Legislativo, entre outras atividades parlamentares da
Câmara Municipal de Novo Hamburgo. Os documentos devem ser entregues no período entre os
dias 15 (quinze) de setembro de 2025 e 14 (catorze) de setembro de 2026, conforme o item 7 do
edital,  juntamente com  a Lista  de Conferência,  Anexo V do edital,  contendo a relação dos
documentos entregues. O envelope deverá ser protocolado no Setor de Protocolo da Câmara
Municipal de Novo Hamburgo, situado à Rua Almirante Barroso, nº 261, sala 304 (3º andar), ou
eletronicamente, por e-mail, para licitacao@camaranh.rs.gov.br. Cópias do edital e seus anexos
poderão  ser  consultadas  no  endereço  eletrônico  da  Câmara,  localizado  em
portal.camaranh.rs.gov.br.

Novo Hamburgo, 12 de setembro de 2025.

____________________________________
CRISTIANO MOISÉS DA SILVA COLLER

Presidente

Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal Nº 31/98, de 19 de maio de 1998)
Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal Nº 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)

Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário – PRÓ-MEDULA (Lei Municipal Nº 2.310/2011, de 08 de agosto de 2011)
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